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CURRAIS-PI 

ERRATA 

ERRATA para corrigir erro material da RESOLUÇÃO 001 CMAS DE 03 DE JANEIRO 
DE 2025, publicado em diário oficial das Prefeituras Piauienses, na terça-feira, dia 04 
de fevereiro de 2025, edição:91 O, que dispõe em sua ementa: Dispõe sobre a 
aprovação da Reprogramação de Saldos referente a 31 de dezembro de 2024 
para a execução no exercício de 2025 do município de Currais PI 

Identificamos um equivoco na Resolução 001 CMAS de 03 de janeiro de 2025, o referido 
documento foi disponibilizado com erro parte da introdução se referindo ao Município 
de Redenção do Gurgueia. 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Currais -PI , no uso de 
suas atribuições conferidas por Lei , publica Errata, retificando a Resolução 001 CMAS 
de 03 de janeiro de 2025, edição 91 O, conforme segue: 

Onde se lê: Município de Redenção do Gurgueia. 

Leia-se: Municlpio de Currais-PI 

Proceda-se a retificação supra descrita junto ao Diário Oficial Eletrónico da Prefeitura 

Currais, 03 de janeiro de 2025 

MESA 1.50X064X0.75 COM 3 GAVETAS, COM BORDAS 
14 NOS TAMPOS, PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS E UNO 12 R$ 552,43 R$6.629,16 

ACABAMENTO EM CHAPAS METÁLICAS. 
15 MESA QUADRADA BRANCA EM POLIPROPILENO UNO 50 R$143,34 R$ 7.167,00 

VALOR TOTAL R$ 341.179,03 

Autorizo ultimar os procedimentos com vista à assinatura do contrato, com o licitante vencedor e 
determino que a Secrelária Municipal de Administração providencie o necessário ao cumprimento desta 
homologação. 

Currais - PI, 04 de fevereiro de 2025 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito Municipal 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.90S-OOO - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 / 0001-76 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 7C9A1C014A994 

CURRAIS 
1•1-<l ! l lllH-<I\ MllMI• 11·A• 

PORTARIA N '' 247 de 03 de fevereiro de 2025 

Dil,,piie sobre p rnvimen to em c:11rgu p iiblic."tJ 
1m111icipa/ Ccm issio11ado e Fun ção de Co11fia 11çn e 
d tf ou tras p rovidt711cin$. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO M A RTINS D E 

SOUSA SANTOS SOUIUNI-10, n o uso d e s uas atribuições que lhe s..'\o conferidas pela 

Lei O r g.t\nic<'J do Munictpi o , A.rt., 70, lnciso V II , 

R ESOLVE: 

Art. 1. 0 • Nurt1c.:ir JANEI ALVES FERNANDES, purtodur(a} da céduh,1 <l..: RG n º 

020.743.043-82 SSP/Pt, im,cri tu(tl) 11u CPF s u b nº 020.743.043-82, puni ucupá.l" ca r-go em 

comissão/fun~ão de coaúian~a Coordenador de Campanh as Pre vent-ivas, s im bo lo CC-

06, lotado(a) n a Secreta.ria Municipa l d e Saúde, cujas a ti vidad es serã o exercidas na 

fo r m a e nos lini.ites d a Lei. 

2 ° . Os dire i los e deveres d o n o m eado obedecer.lo à leg is lm;Jo munic ipa l. 

3 º. Es t-a Portaria en tra ern v igor no dntn d e s ua p ub licaç~ o, revogadas a s d is pos ições crn 

contrário. 

Publique-se. Cu mpra-se. 

Gabin c tc clu Prdcitu du Munid piu dc C urrnis / P I, c m 03 dt:! fevere iro dt:! 2025. 

l{a in,und o M a rtins d e Sou s a San tos Sobrin.ho 
Prefeito de C urrais - P I 

Ruo Podre Manoel Paredes, S / N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 / 0001-76 

ID: 06A9688803A44 

CURRAIS 

PORTARIA N º 15? d e 03 de feve.reiro d e 2025 

DisflÕt: sabre p ruvime11ta em carga p1íl1liru 
1111111ir1p11J O,m issio11n1ln " I'rmçiin t il' Co11fi1111ça t' 

dá outm:-prouif1f 11cias. 

0 PR EFEITO MUN IC IPAL DE C URRA IS-PI, RAIMUNDO MART INS DE 

SOUSA S ANTOS SOBRIN HO , no uso de suas .itribuiçõcs que lhe s.'\o conferidas pela 

Lei Org[1n ica do Município, A rt ., 70, inciso V II , 

RESOLVE: 

Art.1 .º . Nom ea r ÉRIKA NAYA.RA O LIVEIRA DE SOUSA, porhtd or(a) da cédufo d e 

RG nº 2.925.908 SSP/PI, inscri to(a) no CPF sob nº 034.827.853-50, pura ocup.ir cargo cm 

comissão/função d e confi a nça de C heíc de Execução de Serv iço, simbo lo CC--09, 

lotado(a} na Sccn'! tarla Munldpal dl'! Saúde, cuj.'ls ativid adC's Sf'r:\o C'XCr<"idas nn forma 

e nos limites da ~i. 

2º. Os d irc ilos e deveres d o no m ead o obcd cccrJo à lcgislaçJo munici pal. 

3" . Es t.1 Portaria c.ntr., cm vigor n.'.'I data de sua pu blic~,,3.o, revogadas a s d il\lposic;ões c m 

contrá rio. 

Publique-se. Cumpr.1-se. 

Gabinete do P rt>:feito do Munidpio d e C urra is/PJ, e m 03 d e Ít.!vt!reiro d e 2025. 

Raimundo Martins d e Sousa San t os Sobri nho 
Prefeito de C urrais - PI 

Ruo Podre Manoel Paredes, S 1N - Centro 
CEP 64.905-000 - CurrAls-PI 
CNPJ Nº 01 612.752/ 0001-76 


